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P O R T A R I A Nº 19.129/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: remover o servidor LUCIANO DA CONCEIÇÃO, mat n° 2600, da Secretaria Municipal 
de Educação para a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, a partir 
da data de publicação desta portaria, de acordo com o processo n° 10.295/2020.

Gabinete da Prefeita, 05 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.130/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Em referência a Sindicância instaurada por meio do Processo n° 5270/2020 e com 
base no art. 153, § 1º da Lei Complementar nº 006/2019, decido pelo arquivamento do 
Processo.

Gabinete da Prefeita, 05 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA DE PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.132/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: remover o servidor MAURÍCIO ALESSANDRO RODRIGUES, mat n° 
2133, da Secretaria Municipal de Transporte para a Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, a partir da data de publicação desta 
portaria, de acordo com o processo n° 10.272/2020.

Gabinete da Prefeita, 06 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.144/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Em referência a Sindicância instaurada por meio do Processo n° 
5615/2020 e com base no art. 153, § 1º da Lei Complementar nº 006/2019, 
decido pelo arquivamento do Processo.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA DE PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.145/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Em referência a Sindicância instaurada por meio do Processo n° 
5261/2020 e com base no art. 153, § 1º da Lei Complementar nº 006/2019, 
decido pelo arquivamento do Processo.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA DE PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 19.147/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: conceder a cessão, com ônus para o órgão cessionário, do servidor 
JEFFERSON FIGUEIREDO ALVES DE FARIAS, Técnico em Contabilidade, mat. 
nº 8402, para a Prefeitura Municipal de Conceição de Macabu, nos termos 
do Decreto Municipal nº 1362/2010, alterado pelo Decreto n° 2229/2017, 
no período de 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, de acordo 
com o processo nº 29/2021.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.146/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: remover, a pedido, o servidor PAULO WINTER MOREIRA, mat. n° 
992, do Gabinete do Prefeito para a Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Públicos e Urbanismo, a contar da data da publicação desta portaria, de 
acordo com o processo n° 10.196/2020.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA DE PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 19.148/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: conceder a cessão, com ônus para o órgão cessionário, da 
servidora RAQUEL MORENO ADRIANO MIRANDA AIRES, PNS Enfermeiro 
PSF, mat. nº 8105, para a Prefeitura Municipal de Conceição de Macabu, 
nos termos do Decreto Municipal nº 1362/2010, alterado pelo Decreto n° 
2229/2017, no período de 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, 
de acordo com o processo nº 67/2021.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A  N° 19.149/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: conceder a cessão, com ônus para o órgão cessionário, da servidora 
SIMONE FLORES SOARES DE OLIVEIRA BARROS, Administrador Hospitalar, 
mat. nº 5474, para a Prefeitura Municipal de Conceição de Macabu, nos 
termos do Decreto Municipal nº 1362/2010, alterado pelo Decreto n° 
2229/2017, no período de 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, 
de acordo com o processo nº 68/2021.

Gabinete da Prefeita, 07 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 19.150/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: remover a servidora ADRIANA SANTOS, mat. n° 1344, da Secretaria 
Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de Educação, a contar da 
data de publicação desta portaria, de acordo com o processo n° 057/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 19.151/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: remover a servidora CArMEN LÚCiA BArCELOs 
riBEirO, mat. n° 1347, da secretaria Municipal de saúde para a secretaria 
Municipal de Educação, a contar da data de publicação desta portaria, de 
acordo com o processo n° 058/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 19.152/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: remover o servidor WLADIMIR TAVARES DE OLIVEIRA,  mat. n° 
2325, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria  
Municipal de Educação, a contar da data de publicação desta portaria, de 
acordo com o processo n° 056/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


